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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 148/2018

Deslocação do Presidente da República à Federação Russa

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência 
o Presidente da República à Federação Russa, no período 
compreendido entre os dias 30 de junho e 16 de julho, para 
acompanhar possíveis jogos de Portugal no Campeonato 
Mundial de Futebol de 2018.

Aprovada em 27 de junho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 19/2018
de 29 de junho

A República Portuguesa é Parte do Protocolo à Conven-
ção de 1979 sobre a Poluição Atmosférica Transfronteiriça 
a Longa Distância relativo à Redução da Acidificação, 
Eutrofização e Ozono Troposférico, assinado em Gotem-
burgo, em 30 de novembro de 1999, e aprovado pelo De-
creto n.º 20/2004, de 20 de agosto.

Em 4 de maio de 2012, no âmbito da trigésima sessão do 
Órgão Executivo da Convenção das Nações Unidas sobre a 
Poluição Atmosférica Transfronteiriça a Longa Distância, 
realizada em Genebra, foram adotadas alterações ao texto 
e anexos II a IX do referido Protocolo e feito o aditamento 
dos novos anexos X e XI.

Estas alterações estabelecem novos compromissos de 
redução de emissões atmosféricas, para 2020 e anos sub-
sequentes, dos quatro poluentes do Protocolo (enxofre, 

óxidos de azoto, compostos orgânicos voláteis e amo-
níaco) e, pela primeira vez, das partículas finas (PM

2.5
). 

Introduzem ainda a definição de carbono negro como 
constituinte das partículas em suspensão e atualizam os 
anexos técnicos relativos aos valores -limite de emissão 
dos poluentes atmosféricos provenientes de fontes esta-
cionárias e móveis.

Desta forma, as alterações acordadas vêm reforçar os 
objetivos ambientais nacionais, europeus e internacionais 
de que as concentrações e deposições atmosféricas não 
sejam excedidas, através de um maior controlo e limitação 
das emissões atmosféricas de poluentes causados pela ati-
vidade humana e com efeitos negativos prováveis na saúde 
humana, ecossistemas, património, culturas agrícolas e 
clima, a curto e longo prazo, devido à acidificação, eutrofi-
zação, partículas em suspensão e ozono troposférico. Vêm 
ainda assegurar uma abordagem gradual, considerando as 
vantagens do conhecimento científico.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova as alterações ao Proto-
colo à Convenção de 1979 sobre a Poluição Atmosférica 
Transfronteiriça a Longa Distância relativo à Redução 
da Acidificação, da Eutrofização e do Ozono Tropos-
férico, adotadas em Genebra, em 4 de maio de 2012, 
cujo texto, na versão autenticada na língua inglesa e 
respetiva tradução para a língua portuguesa, se publica 
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
junho de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — Au-
gusto Ernesto Santos Silva — João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes.

Assinado em 15 de junho de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 21 de junho de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


